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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

PROJETO DE LEI LEGISLATIVA Nº 3/15
O presente projeto visa a promover alterações no art. 8º da Lei Municipal nº 3.625, de 21 de setembro de 2001, que trata sobre o plano de classificação de cargos e funções do Poder Legislativo de Três Passos, mais especificamente no quadro de cargos de provimento efetivo.
Uma das alterações refere-se ao aumento no número de horas para o cargo da Procuradora Jurídica do Legislativo Municipal, de 20 horas para 37,5 horas semanais, pois atualmente a carga horária é de 20 horas semanais. Quando o cargo foi criado supunha-se que essa carga horária seria suficiente para atender à demanda dos serviços, porém percebeu-se que as mesmas são insuficientes para atender todo o serviço jurídico. Por essa razão necessita-se aumentar a carga horária para o cargo de procurador jurídico do Legislativo Municipal e consequentemente aumentará proporcionalmente a remuneração também.
Outros motivos para o aumento da carga horária são: o cargo de procurador jurídico do Legislativo Municipal foi criado recentemente e a respectiva servidora foi nomeada em fevereiro de 2014, portanto, há aproximadamente um ano, sendo bastante requisitada pelos vereadores para consultas jurídicas (pesquisas, orientações técnicas e pareceres) voltadas à atuação dos mesmos; a servidora pretende estudar e se aprofundar na questão das licitações e contratos, já que a Câmara não possui no seu quadro um servidor específico para atuar nestas questões, sendo que o servidor ocupante do cargo do Oficial Legislativo redigia os contratos e agora terá mais tempo para efetuar pesquisas e redigir projetos e demais proposições para os vereadores.
Salienta-se que a Procuradora Jurídica assumirá a carga horária de 37,5 horas semanais a partir do mês de junho de 2015, daí porque este projeto prevê que os seus efeitos sejam levados a efeito a partir de 1º de junho do corrente ano.

Outrossim, busca-se atualizar os valores dos vencimentos dos servidores do quadro de pessoal de provimento efetivo, em função das últimas revisões gerais anuais e reajustes salariais.
Por meio deste projeto, visa-se também excluir os cargos de Assistente Legislativo e de Doméstica. Em relação ao cargo de assistente legislativo, quando foi criado o cargo pensou-se em prover mais servidor na Câmara para auxiliar, principalmente, na questão da organização das sessões solenes, mas até o presente momento não houve concurso público, não se revelando necessário o provimento deste cargo e a criação desta despesa. Além disso, não existe espaço (sala disponível) no prédio da Câmara para instalar mais um servidor, sendo que há um projeto para a construção de um prédio novo no terreno localizado ao lado da atual sede, mas não há previsão de esta obra se concretizar, por enquanto, por falta de recursos financeiros. Frisa-se que a exclusão deste cargo acarreta e diminuição de gastos públicos, o que está sendo levado em conta no cálculo em anexo, em relação ao impacto no orçamento quanto ao aumento da carga horária da Procuradora Jurídica, como medida compensatória.
Com relação ao cargo do Doméstica, há vários fatores que precisam ser levados em conta: não há serviço no prédio da Câmara que justifique uma carga horária semanal maior do que 20 horas, mas tal servidora não pode perceber menos que um salário mínimo nacional; é preciso contratar uma empresa que verifique as condições de trabalho na Câmara e emita um laudo técnico, a fim de que se constate a necessidade de entrega de Equipamentos de Proteção Individual – EPI’s ou pagamento de adicional de insalubridade. Tudo isso é oneroso para a Câmara. Portanto, pela razão custo/benefício, entendeu-se por não fazer concurso para este cargo e extingui-lo. 
Salienta-se que a Prefeitura Municipal estava cedendo uma servidora do quadro (servente) para auxiliar na limpeza do prédio da Câmara, em turno integral, mas a partir de junho de 2014, conforme se vê do ofício nº 41/2014, em anexo, a cedência foi interrompida. Desde esta data a Prefeitura vem cedendo uma servidora Servente duas vezes por semana, para auxiliar nos serviços de limpeza da Câmara, o que não resolve a questão. 

Assim, a meta é auxiliar a Prefeitura na realização de uma licitação (compartilhada), a fim de contratar uma empresa e terceirizar o serviço de limpeza, tanto na Prefeitura como na Câmara Municipal, melhor solução encontrada até o presente momento, o que está sendo estudado de forma conjunta entre os Poderes Executivo e Legislativo.
Três Passos, 23 de março de 2015.
Alcione Cezar dos Santos
Presidente

Carlito Sommer
Vice-Presidente

Jorge Leandro Dickel
Secretário

Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS
PROJETO DE LEI LEGISLATIVA Nº 3/15
Altera o art. 8º da Lei Municipal nº 3.625, de 21 de setembro de 2001, que trata sobre o Plano de Classificação de Cargos e Funções do Poder Legislativo do Município de Três Passos. 

Art. 1º O art. 8º da Lei Municipal nº 3.625, de 21 de setembro de 2001, passa a ter a seguinte redação:
“Art. 8º Fica definido o quadro de cargos de provimento efetivo, com respectiva denominação, número de cargos e classe de vencimento:

	Denominação
	Nº de Cargos
	Vencimento (R$)
	Carga Horária (horas semanais)

	Oficial Legislativo
	01
	2.661,36
	37,5

	Contador
	01
	3.490,63
	34

	Procurador Jurídico do Legislativo Municipal
	01
	3.879,63
	37,5


Art. 2º O Anexo I da Lei Municipal nº 3.625, de 21 de setembro de 2001, passa a ter a seguinte redação:
“ANEXO I
CARGO: OFICIAL LEGISLATIVO
SÍNTESE DOS DEVERES: executar trabalhos legislativos.

ATRIBUIÇÕES: preparar os livros de registro de presença dos Vereadores; preparar e organizar o sorteio para inscrição no Expediente e nas Explicações Pessoais, bem como fazer o controle do rodízio dos pronunciamentos; elaborar e expedir as convocações das sessões plenárias da Câmara; redigir as atas das sessões plenárias e solenes da Câmara; providenciar a encadernação dos livros de Atas, Leis e demais Coletâneas; preparar a resenha do expediente e da ordem do dia, especialmente os papéis que devem passar pelo expediente das sessões; redigir as atas das reuniões da Mesa Diretora, bem como preparar o livro de Registro de presença de seus membros; elaborar proposições, dentre as quais ofícios, cartas, indicações, pedidos de informação, projetos de lei legislativa e proposições em geral, a pedido dos Vereadores; redigir, numerar, sobrescritar os envelopes necessários e expedir correspondências da Câmara; proceder aos serviços datilográficos em geral; prestar informações relativas ao andamento e localização de processos e demais documentos; controlar os prazos dos projetos enviados à sanção do Prefeito Municipal, bem como dos vetos recebidos; dar ciência ao chefe de serviço da Câmara dos prazos vencidos das proposições nas comissões; receber e anotar documentos e demais papéis, bem como juntá-los, quando for o caso, distribuí-los e controlar sua tramitação; receber, classificar e protocolar todos os Projetos de Lei, Projetos de Decreto Legislativo, Projetos de Resolução, requerimentos, moções, indicações, pedidos de informação, substitutivos, emendas e sub-emendas, bem como protocolar toda a correspondência recebida e expedida, zelando pelos documentos recebidos para protocolo; organizar, em livros próprios, atos em geral, tais como Portarias, Resoluções, Decretos Legislativos, Leis promulgadas pelo Legislativo Municipal, Projetos de Lei e Contratos celebrados; expedir certidões à vista de despacho da autoridade competente; registrar, classificar, catalogar, guardar e conservar todos os livros e publicações adquiridos pela Câmara, bem como manter em arquivo jornais e outras revistas e boletins de interesse da Administração Pública Municipal; receber, arquivar e conservar processos, cópias de certidões expedidas, editais, contratos celebrados, ordens de serviço, instruções, avisos, convocações, leis, regulamentos, atos, portarias, decretos legislativos, circulares, correspondências recebidas e expedidas, declaração de bens dos vereadores, livros em geral e demais papéis e documentos que tramitem pelo Legislativo; manter sigilo sobre os processos, documentos, correspondências e atos oficiais; providenciar para que a entrega da correspondência e processos se faça com rapidez e segurança; acompanhar o trâmite dos processos de Tomada de Contas junto ao Tribunal de Contas do Estado; conferir as intimações publicadas no Diário Oficial do Estado, relativas aos Processos de Tomadas de Contas do Tribunal de Contas do Estado; preparar e organizar os dados a serem inseridos no Site da Internet da Câmara; exercer outras atribuições determinadas pelo chefe de serviços da Câmara Municipal ou pelo Presidente da Câmara; executar outras atividades correlatas.

CONDIÇÕES DE TRABALHO:

Horário: jornada de trabalho de 37,5 horas semanais.

Outras: o exercício do cargo poderá exigir a prestação de serviço à noite, sábados, domingos e feriados.

REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 

Instrução: curso superior completo em ciências contábeis ou administração de empresas, ou estar cursando no mínimo o quinto semestre destes cursos.

Idade: mínima de 18 anos.

RECRUTAMENTO: por concurso público.

CARGO: CONTADOR
SÍNTESE DOS DEVERES: executar e responder pelos serviços contábeis.

ATRIBUIÇÕES: executar os serviços de contabilidade e de finanças previstos na estrutura organizacional da Câmara Municipal de Vereadores; elaborar, disponibilizar, controlar e manter toda a documentação contábil, financeira, orçamentária e patrimonial; elaborar as propostas orçamentárias; controlar a execução orçamentária; executar o processamento da despesa, contabilização orçamentária, financeira e patrimonial; executar o levantamento e controle patrimonial; coordenar as providências relativas ao controle interno e externo da Câmara Municipal de Vereadores e dos processos de prestação de contas em geral; elaborar, analisar e assinar balancetes contábeis e financeiros; elaborar e acompanhar os relatórios da gestão fiscal, inclusive os previstos na Lei de Responsabilidade Fiscal, dentro dos prazos legais; elaborar outros relatórios previstos em lei; analisar e controlar as despesas, em relação aos limites previstos em lei; proceder aos estudos e emitir pareceres técnicos sobre matéria contábil, orçamentária, financeira e patrimonial, submetida a sua apreciação; participar de comissões de licitações, inquéritos, controle interno, e outras, quando formalmente designado; elaborar empenhos e liberações de pagamentos das despesas autorizadas pelo Presidente; conferir a documentação relativa ao recebimento, guarda e movimentação de valores; prestar assessoramento ao Presidente, à Mesa Diretora, às Comissões, aos Vereadores e à Direção sobre matéria contábil, financeira, patrimonial e orçamentária; fazer levantamento e organizar demonstrativos contábeis patrimoniais e financeiros; assessorar a Comissão de Finanças sobre matéria orçamentária e tributária, ou outras Comissões que tratem da matéria; elaborar planos de contas e preparar normas de trabalho contábil; executar atividades relativas ao lançamento e controle dos registros funcionais e financeiros dos servidores da Câmara e elaborar a folha de pagamento; executar outras atividades correlatas por determinação superior.

CONDIÇÕES DE TRABALHO:

Horário: jornada de trabalho de 34 horas semanais.

REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 

Instrução: curso superior completo em ciências contábeis, com registro no Conselho Regional de Contabilidade – CRC.

Idade: mínima de 18 anos.

RECRUTAMENTO: por concurso público.

CARGO: PROCURADOR JURÍDICO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL
SÍNTESE DOS DEVERES - Assessorar na execução de serviços jurídicos.

ATRIBUIÇÕES - Assessorar os vereadores e demais servidores do Legislativo nos assuntos jurídicos da Câmara; defender, judicial, extrajudicial ou administrativamente os interesses e direitos da Câmara; acompanhar junto aos órgãos públicos e privados as questões de ordem jurídica de interesse da Câmara, tomando providências necessárias para bem curar os interesses da Câmara; sugerir e recomendar providências para resguardar os interesses e dar segurança aos atos e decisões da Câmara; emitir pareceres sobre consultas formuladas pelo Presidente, demais vereadores ou pela Secretaria da Câmara, sob o aspecto jurídico e legal das proposições em trâmite na Câmara, bem como editais de licitações, dispensa e inexigibilidade e contratos a serem firmados pela Presidência; redigir e examinar projetos de lei, resoluções, justificativas de vetos, emendas, regulamentos, contratos e outros atos de natureza jurídica; orientar, quanto ao aspecto jurídico, os processos administrativos e sindicâncias instauradas pela Presidência, bem como denúncias ou representações quanto à ética e decoro parlamentar; atender aos pedidos de informações da Mesa Diretora e dos demais vereadores; auxiliar as Comissões e Conselhos nos trabalhos legislativos, quanto aos aspectos jurídicos e legais; exercer outras atividades correlatas que forem determinadas pelo Presidente da Câmara, tais como auxiliar, quanto ao aspecto jurídico, a Mesa Diretora, nos trabalhos legislativos.

CONDIÇÕES DE TRABALHO:

Horário: jornada de trabalho de 37,5 horas semanais.

Outras: o exercício do cargo poderá exigir a prestação de serviço à noite, sábados, domingos e feriados.

REQUISITOS PARA PROVIMENTO - Escolaridade: superior completo de Bacharel em Direito com registro definitivo na entidade de classe.

RECRUTAMENTO: por concurso público.”
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos a partir de 1º de junho de 2015.
Três Passos, 23 de março de 2015.
Alcione Cezar dos Santos

Carlito Sommer

Jorge L. Dickel
Presidente



Vice-Presidente

Secretário
